
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SJDH

Modalidade de Licitação Número

Pregão Eletrônico 057/2019

Contrato 09/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS -
SJDH E A EMPRESA OI S/A.

O ESTADO DA BAHIA , por intermédio da SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SJDH,
CNPJ nº 49.238.316/0001-05, situado na 4ª Avenida, Quadra 390, Plataforma IV, Centro Administrativo da
Bahia – CAB, Salvador - Bahia, CEP 41.745-005, neste ato representada pelo seu Titular,  FELIPE DA
SILVA FREITAS , brasileiro, portador do documento de identidade n.º 970604610, emitido pela SSP-BA,
inscrito no CPF/MF n.º 027.583.955-92, devidamente autorizado pelo Decreto Simples publicado no Diário
Oficial do Estado – DOE de 04 de janeiro de 2023 e a Empresa OI S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
, CNPJ n.º 76.535.764/0001-43, Inscrição Estadual n.º 77.685.022, situada na Rua do Lavradio, nº 71,
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20230-070, Processo Administrativo nº 024.2093.2019.0003570-17, neste
ato representada pelo Sr. IVAN CÍCERO LARANJEIRA , portador do RG nº 3.205.880-25, emitido pela
SSP/BA, inscrito no CPF nº 454.209.635-15 e o Sr. DERNEVAL SOARES DA SILVA , portador da RG nº
2.881.263-86, emitido pela SSP/BA, inscrito no CPF n° 398.719.755-20, doravante denominada apenas
CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual nº 9.433/05, mediante as
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para prestação do Serviço de
Telefonia Fixa Comutada de Longa Distância Nacional e Internacional, Serviço de Telefonia Fixa
Comutada de Discagem Direta Gratuita e o Serviço Telefônico Fixo Comutado Modalidade Local,
Lote II, conforme especificações, quantitativos e condições previstas neste Contrato, de acordo com as
especificações e obrigações constantes do Instrumento Convocatório, especialmente as disposições da
SEÇÃO B, que integram este instrumento, e as constantes da Proposta de Preços apresentada pela
CONTRATADA, que integra este instrumento na qualidade de ANEXOS I, II, e III.
 

§1º A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato firmado com
cada órgão ou entidade listada no ITEM 19 – LISTAGEM DE ÓRGÃOS ADERENTES AO CONTRATO
do Termo de Referência, na forma dos §1o e 2o do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/05.
§2º A celebração de termo aditivo de acréscimo ou supressão previsto no item anterior deverá ser
previamente remetida à Secretaria da Infraestrutura.
§3º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os
contratantes.
§4º É permitida a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA, não se responsabilizando o ADERENTE por nenhum compromisso assumido por
aquela com terceiros.
§5º Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo
da sua vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores
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para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle.
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO
Este contrato se encerra em 09/03/2025, admitindo-se a sua prorrogação excepcional nos termos da Lei
Estadual nº 9.433/2005, observado o estabelecido no § Único do art. 140 desta Lei.
§1º A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais
vantajosas.
§2º A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para
celebrar o ajuste e será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias antes do termo final do contrato.
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O ADERENTE pagará à CONTRATADA o preço estimado mensal de: R$ 23.815,97 (vinte três mil,
oitocentos e quinze reais e noventa e sete centavos).
§1º - Estima-se para o contrato o valor anual de R$ 285.791,65 (duzentos e oitenta e cinco mil,
setecentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos).
§2º - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela
CONTRATADA das obrigações.
 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

ÓRGÃO UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE
GESTORAPROGRAMA/ATIVIDADE

NATUREZA
DA

DESPESA

DESTINAÇÃO DO
RECURSO

38 -
SJDH 38.101 - APG 0001–DG 14.122.502.2018.9900 3.3.90.39.001.500.0.100.000000.00.00.00

PROCON 38.601 0001 2061 3.3.90.39.00 104

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

A CONTRATADA, além das determinações contidas na SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS do
instrumento convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas
decorrentes de lei, obriga-se a:
 

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita
execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação
contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um
que será o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências
pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;
b) executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações
efetuadas pelo ADERENTE;
c) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para
execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;
d) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu
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alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo ADERENTE, atendendo
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;
e) comunicar ao ADERENTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;
f) atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o ADERENTE;
g) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho,
disciplina e demais regulamentos vigentes no ADERENTE, bem como atentar para as regras de cortesia
no local onde serão executados os serviços;
h) reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for
determinado, os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste
contrato, deixando as instalações na mais perfeita condição de funcionamento;
i) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao ADERENTE e terceiros,
por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou
interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do ADERENTE ou ainda
por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas após a sua ocorrência;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução dos serviços;
l) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados;
m) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à
perfeita execução deste contrato;
n) prestar o serviço em conformidade com o estabelecido neste Contrato, em seus anexos e na
legislação vigente;
o) assumir, integralmente, todos e quaisquer ônus e obrigações concernentes à Legislação Fiscal,
Social, e Trabalhista, referentes a este Contrato, desde que decorrentes da implementação de suas
obrigações contratuais, sem repassá-las, sob qualquer hipótese, ao ADERENTE;
p) providenciar o atendimento e a correção das reclamações e/ou comunicações de defeitos, no mais
curto espaço de tempo possível, resguardada a possibilidade de recurso perante a ANATEL;
q) executar os trabalhos necessários à consecução do objeto a que alude este Contrato, observando
critérios de qualidade técnica, os prazos e os custos previstos;
r) manter os serviços dentro dos padrões de qualidade e prazos previstos nas Normas para Prestação
de Serviços Públicos de Telecomunicações;
s) atender às solicitações da ADERENTE, corrigindo, no prazo máximo de 2 (duas) horas, depois de
notificada, todas as falhas não compreendidas pelo item anterior, ou seja, que não impliquem a
interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da comunicação que impeça
sua utilização;
t) e) Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não podendo
transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço. A
ADERENTE não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para
terceiros, exceto no caso de transferência de contratos de concessão ou de permissão, ou de termo de
autorização, devidamente aprovada pela ANATEL;
u) repassar à ADERENTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e descontos nas tarifas
por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços SIMILARES ao utilizado como referência em sua
proposta, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no instrumento contratual;
v) O ADERENTE, mediante sua necessidade poderá solicitar o fornecimento de serviços, em caráter
eventual e temporário (carnaval, São João e outras festividades);
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w) A CONTRATADA deverá disponibilizar um Call Center número telefônico de tarifação reversa
(serviço 0800) para telefonia, podendo ser o mesmo número e um endereço de correio eletrônico, para
atender reclamações de problemas, disponibilizando um número de ocorrência sempre que um chamado
for efetuado. Esse atendimento deve estar disponível, 24 horas por dia e 07 dias por semana, sendo
apresentado mensalmente relatório de gerenciamento de falhas;
x) Para atendimento aos sites localizados no CAB – Centro Administrativo da Bahia, a CONTRATADA
deverá garantir que os links de acesso tenham contingenciamento automático.
 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

O ADERENTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:
 

·fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no
máximo, 10 (dez) dias da assinatura;
·realizar o pagamento pela execução do contrato;
·proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial
no prazo legal.
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO
 

Serviços de Empreitada por preço Unitário.
 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO
 

Competirá ao ADERENTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154
da Lei estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do
ADERENTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.
O acompanhamento e a fiscalização dos serviços, objeto deste Contrato serão exercidos pelo
ADERENTE, que terá poderes para recusar o serviço prestado em desacordo com este Contrato.
§1º O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva
prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento
contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8º,
inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.
§2º Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao ADERENTE, proceder ao recebimento do
objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de
pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05.

§3º Fica indicada como gestora deste Contrato a servidora Paula Roberta Brazão Lima, Matrícula nº
92088707 (CSG);
§4º Ficam indicados como fiscais deste Contrato os servidores Samuel Souza Fernandes, matrícula
92085533 (SJDH) e Emerson Gibaut - Matrícula n 92085485 (PROCON).

 

CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO
 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de boleto com código de barras, no
prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, depois de
concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 6º, § 5º; art. 8º, XXXIV; art.
79, XI, “a”; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual nº. 9.433/05.
§1º A(s) fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa ao
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recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.
§2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para o ADERENTE.
§3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com
a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.
 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 

É de responsabilidade, da CONTRATADA, emitir mensalmente sua respectiva conta de Prestação de
Serviços, consolidada, constando os serviços individualizados para cada linha correspondente a cada
número de acesso do ADERENTE, para efeito de cobrança dos serviços prestados, conforme o descrito
na Cláusula Primeira. Na hipótese de o ADERENTE optar pela obtenção da conta em arquivo eletrônico,
deverá solicitar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
§1º - Os serviços objeto deste Contrato que não puderem ser individualizados por número de acesso
serão cobrados mediante emissão pela CONTRATADA de Conta de Prestação de Serviços própria.
§2º - Em conformidade com o Art. 150, inciso VI, alínea “a” e § 2º da Constituição da República
Federativa do Brasil, combinado com o artigo 3º, inciso V, alínea “ a”, da Lei 7.014 de 04/12/ 96 e
Convênio ICMS 44/96 publicado no D.O.U., em 07.06.96, estão isentos de ICMS, as prestações de
serviços de telecomunicações utilizadas por órgãos da administração pública estadual direta e suas
fundações e autarquias mantidas pelo Poder Público Estadual regidas por norma de Direito Público.
Sendo assim, cabe à CONTRATADA fazer a exclusão nas respectivas contas do ADERENTE, das
parcelas relativas aos tributos que seriam incidentes.
§3º - O ADERENTE pagará os demais tributos já instituídos ou que venham a ser instituídos, incidentes
sobre os serviços utilizados, que serão cobrados pela CONTRATADA nas próprias Contas de Prestação
de Serviços, em conformidade com a legislação aplicável.
§4º - A CONTRATADA responderá por qualquer recolhimento tributário indevido e por quaisquer
infrações fiscais cometidas, decorrentes da execução do objeto contratual, desde que a obrigação pelo
recolhimento seja imputável às mesmas.
§5º - Caso o ADERENTE conteste o valor de qualquer Conta de Prestação de Serviços, na forma do
quanto disposto no art. 96 e seguintes da Resolução nº 426/2005 da ANATEL, a cobrança da parcela
impugnada será suspensa, e deverá ser pago imediatamente o valor da parte incontroversa isentando o
assinante de quaisquer juros ou multa até o vencimento da nova fatura.
§6º - A procedência da impugnação da parcela contestada deverá ser verificada pela CONTRATADA,
no prazo de 30 (trinta) dias após a contestação do ADERENTE. Constatado o acerto da conta, a
parcela, cuja cobrança tenha sido suspensa, torna-se exigível de imediato.
§7º - Caso o ADERENTE efetue o pagamento de valores cobrados indevidamente, a CONTRATADA,
consoante o disposto no art. 98, caput e parágrafo único do Regulamento do Serviço Telefônico Fixo
Comutado – STFC, aprovado pela Resolução ANATEL nº 426, de 09/12/2005, deverá, no próximo
documento de cobrança ou por outro meio indicado pela ADERENTE, promover a devolução de valor
igual ao dobro do que se pagou em excesso.
§8º - A CONTRATADA deverá fornecer ao ADERENTE relatório mensal sobre as suas Contas de
Prestação de Serviços. (Conta Customizada, podendo ser disponibilizada via
WEB ou qualquer outro meio eletrônico, desde que observado o prazo previsto nesta Cláusula).
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as irregularidades
abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da ADERENTE e, por
conseguinte, não geram direito à compensação financeira:
a) serviços não abrangidos pelo objeto contratual;
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b) ligações que não foram originadas nos terminais da ADERENTE;
c) tarifas maiores que as estabelecidas no contrato.
Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas, a CONTRATADA deverá reapresentar fatura
adequadamente corrigida, isenta dos vícios originais, com a fixação de novo prazo de vencimento para
a realização do correspondente pagamento.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA –
REAJUSTAMENTO E REVISÃO
Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º
da Lei Estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. Havendo índice específico
no âmbito dos serviços telefônicos previstos no art. 42 da Resolução nº 426/2005 da ANATEL, deverá o
mesmo ser aplicado, prevalecendo sobre o INPC.
§1º A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, dependerá de
requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído
com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser
instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.
§2º O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um
ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei
10.406/02.
§3º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato,
quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENA DE MULTA
 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação
da pena de multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sem prejuízo da rescisão
unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual nº
9.433/05.
§1º Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10%
(dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.
§2º Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o
percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global
do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.
§3º Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada
dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em
mora.
§4º Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do
valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o
recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei.
§5º Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento)
incidente sobre o valor global do contrato.
§6º As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
§7º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da

Contrato 00073299384         SEI 024.2056.2023.0004370-03 / pg. 6



perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não
tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.
§8º Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada
aquela que coadjuva a principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇÃO B –
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS do instrumento convocatório.
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OUTRAS PENALIDADES
 

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com
a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII
do art. 185 da Lei estadual nº 9.433/05.
§1º Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos
previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, III e V do art. 185 da Lei estadual nº 9.433/05.
§2º Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO
 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e
as previstas na Lei Estadual nº 9.433/05.
§1º A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do ADERENTE nos casos
enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05.
§2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nº
9.433/05, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, na forma do § 2º do art. 168 do mesmo diploma.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – NÍVEIS DE SERVIÇO
 

·Garantir disponibilidade mensal de 99,7% dos serviços, conforme a fórmula:
·DM = [1- (Σ Indisponibilidade dos Serviços / Nº. de Sites x 24 horas x 30 dias X 60 minutos)] x 100;
·DM = Disponibilidade Mensal;
·Indisponibilidade dos Serviços = Tempos de Indisponibilidade, em minutos, dos serviços em todos os
sites;
·Número de Nós = Número Total de sites.
1) Para os pontos remotos e pontos sem fio, deverá garantir Tempo Máximo de Reparo de 04 (quatro)
horas para os pontos localizados com distância de até 100Km da capital inclusive, de 6 (seis) horas para
os pontos localizados com distância de até 300Km da capital, e de 8 (oito) horas para os pontos
localizados com distância acima de 300Km, e de 24 (vinte e quatro) horas para os pontos atendidos por
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acesso satélite.
2) Para os ramais básicos e troncos digitais, deverá garantir Tempo Máximo de Reparo de 04 (quatro)
horas para acessos localizados com distância de até 100Km da capital inclusive, de 06 (seis) horas para
os acessos localizados com distância de até 300Km da capital, e de 8 (oito) horas para os acesos
localizados com distância acima de 300Km.
3) Para os ramais virtuais, ramais avançados e ramais IP, deverá garantir Tempo Máximo de Reparo de
4 (quatro) horas para os ramais localizados com distância de até 100Km da capital inclusive, de 6 (seis)
horas para os ramais localizados com
distância de até 300Km da capital, e de 8 (oito) horas para os ramais localizados com distância acima de
300Km.
4) Garantir programações e reprogramações de facilidades, conforme solicitação da ADERENTE, em
até 24 horas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.
 

 
 

ADERENTE
 
 

 
FELIPE DA SILVA FREITAS

Secretário da Justiça e Direitos Humanos

  
 

CONTRATADA
 
 

 
Derneval Soares da Silva Procurador

Procurador
OI-S/A

 
 

Ivan Cícero Silva Laranjeira Procurador
Procurador

OI-S/A
 

ANEXO I DO CONTRATO - PLANO DE TARIFAS STFC - LDN/LDI

TIPO DE TELEFONE 
OU REDE DE ORIGEM

TIPO DE TELEFONE OU

REDE DE DESTINO
LOCALIDADES OU ÁREA DE DESTINO DAS CHAMADAS

VALOR

UNITÁRIO

(S/ICMS)

VALOR

UNITÁRIO

(C/ICMS)

BA/DF - 28%

FIXO ESTADO DA

BAHIA E DISTRITO

FEDERAL

FIXO

Estado da Bahia R$ 0,02 R$ 0,04

Regiões I (exceto Estado da Bahia), II e III do Plano Geral de Outorgas

da ANATEL
R$ 0,02 R$ 0,04

MÓVEL

Estado da Bahia R$ 0,19 R$ 0,26

Regiões I (exceto Estado da Bahia), II e III do Plano Geral de Outorgas

da ANATEL
R$ 0,19 R$ 0,26

FIXO INTERNACIONAL

GRUPO 01 R$ 1,03 R$ 1,45

GRUPO 02 R$ 0,56 R$ 0,79

GRUPO 03 R$ 6,58 R$ 9,27

GRUPO 04 R$ 0,81 R$ 1,13

GRUPO 05 R$ 0,81 R$ 1,13

GRUPO 06 R$ 2,93 R$ 4,14

GRUPO 07 R$ 2,93 R$ 4,14

GRUPO 08 R$ 8,90 R$ 12,55

GRUPO 09 R$ 14,41 R$ 20,32

GRUPO 01 R$ 1,03 R$ 1,45
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MÓVEL INTERNACIONAL

GRUPO 02 R$ 0,56 R$ 0,79

GRUPO 03 R$ 6,58 R$ 9,27

GRUPO 04 R$ 0,81 R$ 1,13

GRUPO 05 R$ 0,81 R$ 1,13

GRUPO 06 R$ 2,93 R$ 4,14

GRUPO 07 R$ 2,93 R$ 4,14

GRUPO 08 R$ 8,90 R$ 12,55

GRUPO 09 R$ 14,41 R$ 20,32

 

 

 

ANEXO II DO CONTRATO - PLANO DE TARIFAS STFC - DDG

Tipo de Serviço

VALOR

UNITÁRIO

(S/ICMS)

VALOR UNITÁRIO

(C/ICMS)

BA - 17,6%

VALOR UNITÁRIO

(C/ICMS)

DF - 10%

Assinatura 0800 e 4020 R$ 82,13 R$ 100,49 R$ 82,99

Troca de mensagens em Chatbot R$ 0,41 R$ 0,41 R$ 0,41

Restrição de Área de Abrangência R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Restrição de Acesso por Telefone Público R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Restrição Celular R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Agendamento por Horários, Data, Dia da Semana ou Origem R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Distribuição de Chamadas (cíclica sequencial ou percentual) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Reencaminhamento de Chamadas CO, LO e/ou NR R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Envio de Mensagem Gravada ou Personalizada R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Tráfego Origem Fixo Local R$ 0,04 R$ 0,05 R$ 0,03

Tráfego Origem Móvel Local R$ 0,06 R$ 0,07 R$ 0,06

Tráfego Origem Fixo de Longa Distância R$ 0,05 R$ 0,06 R$ 0,04

Tráfego Origem Móvel de Longa Distância R$ 0,15 R$ 0,19 R$ 0,13

Tráfego de Origem Fixo Local (4020) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Tráfego de Origem Móvel Local (4020) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Tráfego de Origem Fixo e Móvel de Longa Distância (4020) R$ 0,15 R$ 0,19 R$ 0,13

 

 

 

ANEXO III DO CONTRATO - PLANO DE TARIFAS STFC LOCAL

Serviço Contratado Item de Cobrança Unidade

VALOR

UNITÁRIO

(S/ICMS)

VALOR UNITÁRIO

(C/ICMS)

BA/DF - 28%

1 - Taxa Única Instalação Ramal - PABX Virtual Unidade R$ 11,39 R$ 11,39

2 - Taxa Única Instalação Ramal - PABX  Convencional Unidade R$ 0,00 R$ 0,00

3 - Taxa Única de Instalação Ramal - PABX Gerenciável (comodato) + Rede Interna de

telefonia estruturada + aparelhos até 50 ramais
Unidade R$ 2.272,32 R$ 2.272,32

4 - Taxa Única de Instalação Ramal - PABX Gerenciável (comodato) + Rede Interna de

telefonia estruturada + aparelhos até 100 ramais
Unidade R$ 2.494,45 R$ 2.494,45

5 - Taxa Única de Instalação Ramal - PABX Gerenciável (comodato) + Rede Interna de

telefonia estruturada + aparelhos até 200 ramais
Unidade R$ 3.741,68 R$ 3.741,68

6 - Taxa Única de Instalação Ramal IP- PABX Gerenciável (comodato) + Rede Interna de

telefonia estruturada + aparelhos até 50 ramais
Unidade R$ 2.494,45 R$ 2.494,45

7 - Taxa Única de Instalação Ramal IP- PABX Gerenciável (comodato) + Rede Interna de

telefonia estruturada + aparelhos até 100 ramais
Unidade R$ 3.741,68 R$ 3.741,68

8 - Taxa Única de Instalação Ramal IP- PABX Gerenciável (comodato) + Rede Interna de

telefonia estruturada + aparelhos até 200 ramais Unidade R$ 6.236,13 R$ 6.236,13

9 - Taxa Única de Instalação de Ponto Remoto Ramal IP Unidade R$ 124,72 R$ 124,72
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Grupo I - Acessos

Salvador e Interior

e Brasília-DF

10 - Taxa Única de Instalação de Ponto Sem Fio Ramal IP Unidade R$ 124,72 R$ 124,72

11 - Serviço de Infraestrutura de Ponto Ramal Unidade R$ 623,61 R$ 623,61

12 - Assinatura Mensal Ramal - PABX Virtual Unidade R$ 18,71 R$ 26,37

13 - Assinatura Mensal Ramal - PABX Convencional Unidade R$ 12,47 R$ 17,58

14 - Assinatura Mensal Ramal - PABX Gerenciável (comodato) + Rede Interna de

telefonia estruturada + aparelhos até 50 ramais
Unidade R$ 1.664,82 R$ 2.346,83

15 - Assinatura Mensal Ramal - PABX Gerenciável (comodato) + Rede Interna de

telefonia estruturada + aparelhos até 100 ramais
Unidade R$ 3.081,37 R$ 4.343,67

16 - Assinatura Mensal Ramal - PABX Gerenciável (comodato) + Rede Interna de

telefonia estruturada + aparelhos até 200 ramais
Unidade R$ 4.127,48 R$ 5.818,33

17 - Assinatura Mensal Ramal IP- PABX Gerenciável (comodato) + Rede Interna de

telefonia estruturada + aparelhos até 50 ramais
Unidade R$ 2.306,41 R$ 3.251,24

18 - Assinatura Mensal Ramal IP- PABX Gerenciável (comodato) + Rede Interna de

telefonia estruturada + aparelhos até 100 ramais
Unidade R$ 3.966,31 R$ 5.591,14

19 - Assinatura Mensal Ramal IP- PABX Gerenciável (comodato) + Rede Interna de

telefonia estruturada + aparelhos até 200 ramais
Unidade R$ 5.267,81 R$ 7.425,80

20 - Assinatura Mensal de Ponto Remoto Ramal IP Unidade R$ 266,91 R$ 354,37

21 - Assinatura mensal de Ponto Sem Fio Ramal IP Unidade R$ 333,01 R$ 442,14

22 - Assinatura Mensal Fixo - Fixo Intragrupo Local Unidade R$ 0,00 R$ 0,00

23 - Tráfego Local Fixo - Fixo Intragrupo - Conversação Minutos R$ 0,00 R$ 0,00

24 - Tráfego Local Fixo - Fixo Extra Grupo incluindo Terminais Convencionais do Governo

do Estado da Bahia - Conversação
Minutos R$ 0,00 R$ 0,00

25 - Tráfego Local Fixo - Móvel – VC1 Minutos R$ 0,19 R$ 0,26

Grupo II - Linhas

Telefônicas

Convencionais no

Estado da Bahia

1 - Taxa Única Instalação Unidade R$ 58,52 R$ 73,41

2 - Mudança de Endereço Unidade R$ 61,78 R$ 77,49

3 - Assinatura Mensal Linha Convencional Unidade R$ 52,38 R$ 73,84

4- Bloqueio chamadas a cobrar Unidade R$ 0,00 R$ 0,00

5 - Bloqueio do Serviço Unidade R$ 0,00 R$ 0,00

6 - Caixa Postal Unidade R$ 0,00 R$ 0,00

7 - Identificador de Chamadas Unidade R$ 0,00 R$ 0,00

8 - Tráfego Local Fixo x Fixo Extra Grupo Minutos R$ 0,09 R$ 0,12

9 - Tráfego Local Fixo - Móvel - VC1 Minutos R$ 0,34 R$ 0,47

 

Documento assinado eletronicamente por IVAN CICERO SILVA LARANJEIRA , Representante Legal da
Empresa, em 22/08/2023, às 21:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e
II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Derneval Soares da Silva , Representante Legal da Empresa , em
24/08/2023, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe da Silva Freitas , Secretário, em 30/08/2023, às 15:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00073299384 e o código
CRC 8B55C43C.

Referência: Processo nº 024.2056.2023.0004370-03 SEI nº 00073299384
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 LICITAÇÕES
SALVADOR, SÁBADO, 2 DE SETEMBRO DE 2023 - ANO CVII - No 23.740

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-SEINFRA. CONTRATADA: SINAL CONSTRUTORA 
LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente aditivo a alteração quantitativa do 
contrato que implica o acréscimo do objeto contratual no percentual de 24,97% e redução no 
percentual de 0,01%, que corresponde a 24,96%. DATA DA ASSINATURA: 30/08/2023.
<#E.G.B#832683#12#900582/>

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS
<#E.G.B#832777#12#900698>
RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 3000003262 - LOCATÁRIA: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS - 
LOCADORA: NOSSA SENHORA DA VITÓRIA TRANSPORTE LTDA. - OBJETO: LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS - VALOR: 306.799,92 - VIGÊNCIA: 12 MESES - DATA: 28/07/2023.

CONTRATO Nº 3000003163 - ORIGEM: LICITAÇÃO 0034/2023 - CONTRATANTE: 
COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS - CONTRATADA: TCRE ENGENHARIA LTDA. 
- OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
DE ENGENHARIA DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL, NOS MUNICÍPIOS 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA, JUAZEIRO, ESPLANADA E REGIÃO METROPOLITANA DE 
SALVADOR - VALOR: 3.020.134,70 - VIGÊNCIA: 27 MESES - DATA: 23/08/2023.
<#E.G.B#832777#12#900698/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia – CERB
<#E.G.B#832729#12#900641>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB.

Extrato do Contrato de Prestação de Serviço nº 023/2023. Partes: CERB e a Pengeo Planejamentos 
Ambiental, Engenharia e Geociências Ltda. Processos SEI nº 039.0794.2023.0002114-81. 
Objeto: elaboração de estudos necessários para obtenção de licença para explotação mineral 
e intermediação junto á Agência Nacional de Mineração, necessárias para implantação das 
Barragens de Tapiramutá, no Município de Tapiramutá, e a Barragem Rio da Caixa, na Bacia 
do Rio Paramirim, no Município de Rio do Pires no Estado da Bahia. Fundamento: Dispensa 
Licitação nº 016/2023, com amparo na Lei Federal nº 13.303/16.Prazos: 90 dias para execução 
e 120 dias para vigência do Contrato. Valor:R$100.000,00. Data da Assinatura:31.08.2023.
<#E.G.B#832729#12#900641/>
<#E.G.B#832714#12#900629>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

RESUMO DE AFM- AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL
MODALIDADE: REGISTRO DE PREÇO

RP /AFM CERB AFM SIMPAS CONTRATADA OBJETO VALOR TOTAL
230080/230205 23.003.00167/2023 Nasa Comercio Atacadista 

De Produtos De Higiene E 
Limpeza Ltda

Álcool Etílico R$ 3.005,64

<#E.G.B#832714#12#900629/>

Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#832539#12#900413>
RESUMO DE EXTRATO DO CONTRATO Nº 460020663
1 - Contrato nº 460020663. 2 - Contratante: Embasa. 3 - Contratada: Higesa Engenharia 
Ambiental Sociedade Simples Ltda., CNPJ nº 04.798.353/0001-30. 4 - Objeto: assessoramento 
técnico na área de atuação da superintendência de produção de água e esgotamento sanitário da 
RMS. 5 - Valor Global: R$ 16.833.645,50. 6 - Prazo de vigência: 720 dias. 7 - Data de Assinatura: 
31/08/23. 8 - Origem: Licitação LC 061/23 - MP / DM. 9 - Recursos: Próprios. Salvador, 01/09/23. 
Andreia Falconeri Carneiro Ribeiro - Gerente da Unidade de Licitações e Contratações - PLC.
<#E.G.B#832539#12#900413/>
<#E.G.B#832536#12#900410>
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 356/23
1 - Aditivo nº 356/2023. 2 - Contratante: Embasa. 3 - Contratada: Senha Engenharia e Urbanismo 
SS. 4 - Objeto: Prorrogação por mais 60 dias. 5 - Data de Assinatura: 01/09/23. 6 - Origem: 
Contrato nº 460018842. Salvador, 01/09/23. Andréia Falconeri Carneiro Ribeiro - Gerente da 
Unidade de Licitações e Contratações - PLC.
<#E.G.B#832536#12#900410/>

SECRETARIA DE JUSTICA E DIREITOS 
HUMANOS
<#E.G.B#832862#12#900796>
RESUMO DO CONTRATO Nº 09/2023
PROCESSO: 024.2056.2023.0004370-03. CONTRATANTE: O Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - SJDH. CONTRATADA: EMPRESA OI S/A - Em 
recuperação judicial, CNPJ nº 76.535.764/0001-43. OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação do Serviço de Telefonia Fixa Comutada de Longa Distância Nacional e Internacional, 
Serviço de Telefonia Fixa Comutada de Discagem Direta Gratuita e o Serviço Telefônico Fixo 
Comutado Modalidade Local, Lote II. PRAZO: Se encerra em 09/03/2025, admitindo-se a sua 
prorrogação excepcional nos termos da Lei Estadual nº 9.433/2005, observado o estabelecido no 
§ Único do art. 140 desta Lei. VALOR: O valor global estimado do contrato é de R$ 285.791,65 
(duzentos e oitenta e cinco mil setecentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: U.O: 38.101 / 38.601; U.G: 0001; Função: 14; Subfunção: 122; 
Programa: 502; Atividade/Ação: 2018 / 2061; Região: 99; Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000; 
Destinação: 1.500.0.100.000000.00.00.00 / 104; Tipo de Recurso: 1. Base Legal: Lei Estadual nº 
9.433/05. Data da assinatura: 30/08/2023.
<#E.G.B#832862#12#900796/>

Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#832792#12#900715>
Processo nº. 055.7658.2023.0001334-48- Contrato nº 019/2023 - Partes: FUNDAC e a SS 
VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, através de Registro de Preço nº Pregão Eletrônico 
- Nº PE - 116/2022 referente à TAXA POR TRANSAÇÃO, para Passagem Terrestre - emissão, 
remarcação ou alteração de passagem terrestre intermunicipal e interestadual, via sistema 
informatizado, disponibilizado pela empresa, por meio de auto-reserva (self -booking), inclusive 
em caráter emergencial. Valor global estimado: R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
Dotação Orçamentária: 38201. Projeto/Atividade: 38201.0001.14.122.502.2000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.33.000. Destinação: 100. Prazo de Vigência: a contar da data da assinatura.
Regina Affonso de Carvalho
Diretora Geral / FUNDAC
<#E.G.B#832792#12#900715/>
<#E.G.B#832796#12#900721>
Processo nº. 055.7658.2023.0003900-92 - Resumo do Termo de Rescisão Amigável do Contrato 
nº 004/2018 - Partes: FUNDAC e a SS VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA.
Regina Affonso de Carvalho
Diretora Geral / FUNDAC
<#E.G.B#832796#12#900721/>
<#E.G.B#832810#12#900735>
RESUMO DO TERMO DE APOSTILA Nº03/2023
Processo nº. 024.2056.2023.0006414-68 -  Partes: FUNDAC e a OI S/A, Objeto: Apostilar  o 
Contrato de Prestação de Serviço Telefonia Fixa Comutada - STFC,  FUNDAC S/N/2020, de 
03/03/2020. Valor mensal estimado do contrato passando para: R$ 23.492,55 (vinte e três mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta e cinco centavos), e valor anual de R$ 
281.910,71 (duzentos e oitenta e um mil, novecentos e dez reais e setenta e um centavos), 
obtido a partir do reajustamento do valor das tarifas no percentual de 4,94%, referente ao período 
fevereiro de 2022 a fevereiro de 2023.
Salvador, 01 de setembro de 2023.
Regina Affonso de Carvalho
Diretora Geral da FUNDAC
<#E.G.B#832810#12#900735/>
<#E.G.B#832781#12#900702>
RESUMO DE CONTRATO - AFM

AFM CONTRATADA VALOR
44.001.00677/2023 GRUP CORP COMERCIOS E SERVIÇOS LTDA 17.460,00

Salvador, 01 de setembro de 2023
Regina Celeste Affonso de Carvalho
DIRETORA GERAL/FUNDAC

<#E.G.B#832781#12#900702/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#832547#12#900421>
Resumo do décimo quarto termo aditivo ao contrato nº. 038/2018, Processo: nº   
046.0571.2021.0026124-10; Pregão Eletrônico 022/2018; celebrado entre o INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA e a empresa ELLU TERCEIRIZAÇÃO 
EIRELI. OBJETO: Prorrogação de Prazo mais  01 (um) mês, a contar de 01/09/2023, 
terminando, portanto, em 30/09/2023. Valor global mensal: 94.718,71 (noventa e quatro mil 
setecentos e dezoito reais e setenta e um centavos). DOTAÇÃO: Unidade Gestora: 0001. 
Destinação do recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00/1.704.0.109.000000.00.00.00/1.75
3.0.148.000000.00.00.00 / 1.501.0.213.000000.00.00.0. Ação: 2000/4615/4616, Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço Unitário. FORMA 71 3343-288671 3343-288671 3343-2886

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


